PARECER Nº    1321    , DE 2003

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 62, de 2001

De iniciativa do nobre Deputado Márcio Araújo, o projeto em epígrafe dispõe sobre a inclusão de noções básicas sobre o Código de Defesa do Consumidor no currículo escolar do ensino fundamental e médio.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 16ª a 20ª Sessões Ordinárias (de 23/02 a 06/03/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, o que motivou a designação de Relator Especial, que exarou parecer favorável à matéria. 

Prosseguindo, o projeto foi à Comissão de Educação, a qual se manifestou contrariamente à matéria.

Por fim, o projeto veio a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende incluir no currículo do ensino fundamental e médio noções básicas sobre o Código de Defesa do Consumidor, a serem ministradas por profissional de formação específica.

Muito embora a medida preconizada concorra para o aumento da despesa pública, a norma contida no artigo 4.º do Projeto assegura os recursos orçamentários destinados à sua cobertura, em estrita observância ao que dispõe o artigo 25, caput, da Constituição Estadual.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 62, de 2001. 

a) JOSÉ DILSON – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/9/03

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Eno Tatto – Vitor Sapienza – Aldo Demarchi – Ary Fossen – Luiz Gonzaga Vieira.
